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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº____________, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída no município de Parauapebas a Semana Municipal do Turismo, a ser realizada, anualmente, na última semana do mês de setembro.  
Art. 2º. A Semana Municipal do Turismo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Parauapebas.   

Art. 3º. A programação de que trata esta Lei tem por finalidade o fomento, o desenvolvimento, a conscientização e a promoção dos atrativos turísticos de Parauapebas. 

Parágrafo único. Os eventos promovidos durante a referida Semana incluirão as seguintes atividades, sem prejuízos de outras que poderão ser desenvolvidas: 

I – promoção do turismo de Parauapebas por meio da exposição das Rotas Turísticas; 

II – realização de feiras turísticas, workshops e palestras instrutivas relacionadas ao turismo e suas ramificações gastronômicas, sociais, culturais e afins; 

III – conscientização sobre a importância da matriz turística em nosso município, por meio de divulgação em outdoors, panfletos e afins.
Art. 4º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.  
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Parauapebas – PA, 27 de outubro de 2021.
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Prefeito Municipal
Centro Administrativo Morro dos Ventos, s/n – Beira Rio II, Parauapebas-Pa
CEP: 68515-000 Fone: (94) 33462141 E-mail pmp@parauapebas.pa.gov.br


[image: image1.png]